
Art. 1º - A LIGA DAS ASSOCIACÕES DESPORTIVAS DE SOBRADINHO - LADES e uma 
sociedade civil, com sede e foro em Sobradinho-Distrito Federal, sem fins lucrativos e duração 
por prazo indeterminado, com personalidade jurídica de direito privado, que passa a ser 
constituída pelas ASSOCIAÇÕES DESPORTIVAS DA REGIÃO ADMINISTRATIVA DE 
SOBRADINHO - DISTRITO FEDERAL que reger-se-á de acordo as normas e disposições 
estabelecidas no presente Estatuto.   

 

Art. 2º - A LADES tem por finalidade:  

 

a) Promover a prática do Desporto de Rendimento, de modo não profissional. Compreendendo o 
Desporto Amador identificado principalmente pela inexistência de qualquer forma de 
remuneração para atletas de qualquer idade, visando a Participação, Promoção, Realização e 
Divulgação de Competições Desportivas, em todas as modalidades, praticadas segundo normas 
gerais e regras de prática desportiva, nacionais e internacionais, com a finalidade de obter 
resultados e integrar pessoas nas Comunidades;  ,  

b) Desenvolver Projetos de Capacitação e Qualificação de Mão-de-obra mediante a execução de 
Programas de Treinamento, Aperfeiçoamento e Especialização na Área Desportiva;  

c) Congregar, unificar e difundir em colaboração com os Poderes Públicos, as políticas, 
programas e ações desportivas, educacionais, sociais, culturais e artísticas, visando. 
Principalmente contribuir para a convivência pacifica e democrática e estimular o respeito aos 
direitos humanos pelos cidadãos nas Comunidades;  

d) A' defesa extrajudicial e judicial dos interesses difusos e coletivos das suas Associadas, em 
qualquer Juízo, em especial, junto aos Órgãos da Justiça Desportiva e em qualquer Foro ou 
Instância dos Poderes Públicos.  

e) Desenvolver projetos e programas de Inclusão Social, estimulando a criação de instituições e 
o apoio a entidades governamentais, não governamentais e privadas que tenham por objetivo a 
defesa, proteção e amparo à assistência de crianças e adolescentes carentes, aos idosos e 
segmentos sociais minoritários discriminados no contexto da sociedade brasileira;  

f) Promover projetos e programas sociais, educacionais, culturais e artísticos em parceria com 
Entidades Privadas e Órgãos Públicos Federais, Estaduais, Municipais e do Distrito Federal, 
bem como, Órgãos e Entidades Internacionais, nos termos da Lei nº  9.790/99.  

 

Artigo 3° - A LADES na consecução das suas finalidades poderá associar-se e firmar convênios 

e Contratos, com Empresas, Entidades ou Instituições Públicas e Privadas com ou sem 
lucrativos, inclusive, Não-Governamentais, no âmbito Federal, do Distrito Federal, Estados e 
Municípios e de outros Países.  

Artigo 4° - A LADES por deliberação da Assembléia Geral poderá outorgar Título de 
MEMBRO HONORÁRIO a Pessoas Físicas ou Jurídicas em reconhecimento a prestação de 
serviços relevantes ou que contribuam para o seu Patrimônio.  



Artigo 5° - São direitos, sem prejuízo dos assegurados pela legislação vigente, aos 
Representantes Legais das Associadas da LADES: 

Comparecer e participar das Assembléias Gerais Ordinárias e Extraordinárias, votar e ser 
votado, desde que se encontre adimplente com os compromissos financeiros assumidos com a 
Associação, e dentro das normas do processo eleitoral.  

Participar das atividades sociais, desportivas e de lazer, de acordo as normas reguladoras;  

Peticionar junto a Diretoria-Executiva, assegurado o direito de resposta no prazo máximo de 
30(trinta) dias;  

Sugerir à Diretoria-Executiva a aplicação de penalidades de Advertência, Suspensão. Exclusão 
às Associadas e sugerir à Assembléia Geral a aplicação da penalidade de Destituição aos 
Diretores;  

Convocar mediante requerimento de 2/5(dois quinto) das Associadas, a Reunião da Assembléia 
Geral de acordo com o artigo 60 do Código Civil Brasileiro e de forma idêntica a Reunião da 
Diretoria;  

Não ser impedido de exercer direito ou função que lhe tenha sido legitimamente conferido, a 
não ser nos casos e pela forma prevista na lei ou no presente Estatuto Social, nos termos do 
artigo 58, do Código Civil Brasileiro.  

Parágrafo único - Embora assegurada à participação nas Assembléias Gerais, não será permitido 
o exercício do voto mediante a outorga de instrumento de procuração público ou privado, seja 
qual for o processo de votação estabelecido no presente Estatuto Social.  

Artigo 6° - São deveres, sem prejuízo dos assegurados pela legislação vigente, aos 
Representantes Legais das Associadas da LADES: 

Cumprir e fazer cumprir as normas constantes do presente Estatuto Sociais, assim como, normas 
internas e regulamentares estabelecidas pela Diretoria Executiva;  

Zelar e cuidar pelo bom nome e comunicar, por escrito, ilegalidade(s), irregularidade(s) e/ou 
descumprimento ó e ' normas internas e regulamentares, estabelecidas pela Diretoria-Executiva;  

Responsabilizar-se por eventuais danos causados, inclusive, por terceiros, sob sua 
responsabilidade.  

Artigo 7° - As Associadas da LADES, respondem, sequer, encargos assumidos em nome da 
LADES. 

Artigo 8° - Ficam estabelecidas as penalidades de Advertência, Suspensão Exclusão a ser 
aplicada às Associadas da LADES pela Diretoria-Executiva e de Destituição a ser aplicada aos   
Diretores pela Assembléia Geral.  

§ 1° - A penalidade de exclusão deverá ser aplicada de acordo com o artigo 57, parágrafo único, 
do Código Civil Brasileiro, assegurado às Associadas da LADES. No prazo de 05(cinco) dias, 
da publicação da Decisão no Boletim, a interposição de Recurso à Assembléia Geral das 
penalidades aplicadas pela Diretoria.  



CAPÍTULO II 

DA ADMINITRAÇÃO 

Art. 9º - A DIRETORIA EXECUTIVA é formada dos seguintes cargos: 

1) - Presidência  
2) - l°  Vice-Presidência 
3) - 2° Vice-Presidente  
4) - Secretaria  
5) - 1° Tesoureiro  
6) - 2° Tesoureiro  
7) - Diretoria de Esportes  
8) - Diretoria de Patrimônio  
9)  - Diretoria Social  
10)  - (10)  Diretor de Relações Publica  

§ 1° - A Diretoria-Executiva, por ato do Presidente, poderá de acordo com as necessidades criar 
cargos de Assessoria Técnica de natureza permanente. Ou temporária, bem como, 
disponibilizando  previamente os recursos financeiros, poderá contratar empregados e ainda, 
pessoas físicas ou jurídicas especializadas para serviços s autônomos de consultoria e assessoria, 
de natureza temporária e específica;  

§ 2° - A Diretoria com mandato de 2 (Dois) anos permitida a reeleição é o órgão de 
planejamento, execução, controle e avaliação de projetos, programas e atividades visando 
atingir os objetivos e finalidades da LADES, a qual compete:  

a) - Cumprir e fazer cumprir as normas constantes do presente Estatuto Sociais, assim 
como, normas internas e regulamentares estabelecidas pelos órgãos da Administração 
da LADES;  

b) - Aplicar, depois de assegurado o Direito de Defesa, as penalidades de Advertência 
Suspensão. Exclusão e propor, em Petição, fundamentada, após, ter assegurado o 
Direito de Defesa, à Assembléia Geral a aplicação das penalidades de Destituição dos 
Cargos de Diretoria e do Conselho Fiscal:  

c) -  Propor à Assembléia Geral alterações e modificações, do presente Estatuto Social, no 

todo ou em parte, bem como, a incorporação, fusão ou dissolução da LADES;  
d) - Submeter à aprovação da Assembléia Geral, ordinariamente, o Relatório Anual de 

Prestação de Contas do Exercício Findo e a Programação  Anual de Trabalho do Exercício 
Seguinte, e, também, o Relatório Bienal de Prestação de Contas do Exercício do Mandato;  

e) - Fixar o Valor Mensal da Ajuda de Custo aos Diretores, bem com o fixar  o valor e a 
periodicidade das Taxas de Contribuição, Manutenção, Extraordinária e   das 
mensalidades, e quaisquer outras Contribuições;  

f) - Administrar e firmar, por ato do Presidente, todos os Contratos e Convênios, em especial, 
objeto de arrecadação de Recursos Financeiros de que trata o presente Estatuto;  

g)  - Constituir Bienalmente a Comissão Eleitoral para coordenar e baixar as normas 
regulamentares para eleições dos Membros da Diretoria-Executiva e do Conselho Fiscal, 
que seguirão os seguintes critérios:  

Art. 10 - Os Diretores, dentre outras atribuições inerentes ao Cargo e estabelecidas neste 
Estatuto Social, tem as seguintes atribuições:  



§ 1  ° - Ao Presidente a Administração e Representação Extrajudicial ou Judicial, em qualquer 
Juízo, Foro, Instância, podendo, constituir procuradores, inclusive, com cláusula ad-judicia e 
poderes especiais, para todos os efeitos jurídicos e administrativos, em especial, junto aos 
Poderes Públicos, Municipal, Distrital, Estadual e Federal, assinar todos os documentos 
financeiros, em especial, de movimentação de contas-correntes junto as Instituições Financeiras 
e, ainda, convocar e presidir as Assembléias Gerais e indicar o Substituto em caso de Renuncia 
do Diretor, criar departamentos;  

§ 2° - Ao 1° Vice-Presidente a colaboração e a substituição do Presidente em suas faltas, 
ausências ou impedimentos, de acordo o presente Estatuto;  

§ 3° - Ao 2° Vice-Presidente a colaboração e a substituição do 1° Vice-Presidente em suas 
faltas, ausências ou impedimentos, de acordo o presente Estatuto;  

§ 4° - Ao Secretário secretariar todos os trabalhos da Diretoria, supervisionando e controlando 
os serviços administrativos e mantendo, sob sua guarda e responsabilidade de todos os 
documentos administrativos, contratos e correspondências;  

§ 5° - Ao Tesoureiro a supervisão e controle dos serviços financeiros e contábeis, mantendo sob 
sua guarda e responsabilidade os respectivos documentos, assinando juntamente com o 
Presidente, todos os documentos financeiros, em especial, de movimentação de contas-correntes 
junto as Instituições Financeiras, adotando providências para a elaboração e publicação 
trimestral do Balancete Financeiro, Balanço Geral e Relatório Anual de Prestação de Contas do 
Exercício Findo e Programação Anual de Trabalho do Exercício Seguinte e Relatório Bienal de 
Prestação de Contas do Exercício do Mandato da Diretoria;  

§7° - Ao Diretor- de Patrimônio, supervisionar e controlar todos os serviços patrimoniais, 
mantendo sob sua guarda responsabilidade os bens móveis e imóveis, adotando providências 
para a elaboração e publicação  trimestral do Balancete Financeiro, Balanço Geral e Relatório  
Anual de Prestação de Contas do Exercício Findo e Programação anual de Trabalho do 
Exercício Seguinte e Relatório Bienal de Prestação de Contas do Exercício do Mandato da 
Diretoria;  

§ 8° - Ao Diretor de Esportes a supervisão e controle dos projetos, programas e atividades 
referentes a todas as competições desportivas;  

&10°_ Diretor de Relacões Publicas,divulgar e promover as ações da LADE por todos os meios 
de comunicação.  

 

Artigo 11 - A Diretoria com a presença mínima de 04(quatro) Diretores reunir-se-á 
Ordinariamente, uma vez, por mês, e Extraordinariamente, a qualquer tempo sempre que for 
necessário, poderá ser convocada, através; 

a) - Diretoria através do Presidente, ou, na sua falta, impedimento ou ausência, pelo Vice-
Presidente ou, finalmente, pela maioria dos Diretores;  

b) -  Conselho Fiscal, através do Presidente, ou, na sua falta, impedimento ou ausência, por 
03(três) Conselheiros, Titulares e/ou Suplentes;  

c) -   Associadas, mediante Requerimento firmado por 1/5(m quinto);  



§ 1 ° - O Edita! de Convocação das Reuniões Extraordinárias, com antecedência, mínima de 
05(cinco) dias para a data de realização, constando, obrigatoriamente, a data, horário, local e 
Ordem do Dia deverá ser publicado no Boletim e/ou afIxado no Quadro de Avisos da 
Secretaria;  

§ 2° - O Diretor que Renunciar Voluntariamente ao Mandato será substituído por indicação do 
Presidente que, cumprirá o restante do mandato, até as próximas eleições pela. Assembléia 
Geral Ordinária;  

§ 3° - O Diretor que faltar a 031 (três) Reuniões, consecutivas ou a 05(cinco) Reuniões 
alternadas, sem justifIcativa, considerar-se-á Renuncia ao Mandato, e, nesta hipótese, compele 
ao Presidente a indicação do Substituto que cumprirá o restante do Mandato, até as próximas 
eleições pela Assembléia Geral Ordinária;  

Artigo 12 - Os Diretores de acordo com a situação e a disponibilidade financeira poderão fazer 
jus ao Valor Mensal, a titulo de Ajuda de Custo que deverá ser proposto e aprovado pela 
DiretoriaExecutiva  

Artigo 13 - Os Diretores respondem, de acordo os limites das suas atribuições e 
responsabilidades, em relação a terceiros, por atos praticados em desacordo com a legislação 
vigente e/ou descumprimento das normas do presente Estatuto Social.  

Artigo 14 - O Conselho Fiscal com mandato de 02(dois) anos permitida a ree:eiחדo י o ףrgדo de 
Administra חדo Fiscalizadora da LADES, formado por 03 (trךs) Conselheiros 7irulares e 03(trךs) 
Conselheiros Suplentes, eleitos pela Assemblיia Geral.  

Parבgrafo תnico - Ao Conselho Fiscal, dentre outras competךncias inerentes ao exercםcio, 
compete:  

A Orientaחדo, Consulta e o Exame, sem restriחץes, sobre todos documentos e livros fiscais e 
contבbeiscfinanceiros, inclusive, movimentaחדo bancבria junto a Instituiחץes Finדnceiras;  

Requisitar Informaחץes e Documentos, e propor, em Petiחדo fundamentada, apףs assegurado o 
Direito de Defesa, א Diretoria-Execuיva a aplica חדo das penalidades previstas no presente 
Estatuto;  

Emitir, obrigatoriamente, pareceres tךcnicos sobre o Bc.lancete Financeiro Trimestral, Balanחo 
Geral e Relatףrio Anual de Prestaחדo de Contas do  

 

 

Exercםcio Findo, e Relatףrio Bienal de Prestaחדo de Mandato~  

 

d) Convocar as Reuniץes Ordinבria e Extraordinבria  

't  Fiscal e da Assemblיia Geral, na forma prevista neste  tuto;  

Parבgrafo תnico - Os membros do Conselho Fiscal escolherדo, entre si, aquele, membro que 
exercerב o Cargo de Presidente e, somente, poderב reunir-se com a presenחa de 03 (trיs) 



Conselheiros, admitida a substituiחדo, imediata e provisףria, do Conselheiro Titular pelo 
Conselheiro Suplente, para todos os efeitos legais.  

Artigo 15 - O Conselho Fiscal reunir-se-ב Ordinariamente, trimestralmente. para examinar e 
aprovar o Balancete Financeiro Trimestral; anualmente,para examinar e aprovar o Balanחo 
Geral e o Relatףrio Anual de Prestaחבo de Contas do Exercםcio Findo e, bienalmente para 
examinar e aprovar o Relatףrio Bienal de Presta חדo de Contas do Exercםcio do Mandato e 
Extraordinariamente, a qualquer tempo, e, sempre, que for necess בr ֽ◌o, poderב ser convocado, 
atravיs:  

Conselho Fiscal.atravיs do Presidente, ou, na sua falta, impedimento ou aus ךncia, por 03(trךs) 
Conselheiros, Titulares e/ou Suplentes;  

Diretoria atravיs do Presidente, ou, na sua falta, impedimento ou ausךncia, pelos Vice-
Presidentes ou, fInalmente, pela maioria dos Diretores;  

§ 10 - O Edital de Convocação das Reuniões Extraordinárias, com antecedência, minima àe 05 
(cinco) dias para a data de realização, constando, obrigatoriamente, a data, horário, local e 
Ordem do Dia deverá ser publicado no Boletim e/ou afixado no Quadro de Avisos da Secretaria;  

§ 20 - Os Conselheiros, respondem, de acordo os limites das suas atnbuições e responsabilidades, 
em relação a terceiros, por atos praticados em desacordo com a legislação vigente e/ou 
descumprimento das normas ào presente Estatuto Social.  

Artigo 16 - Os Conselheiros farão jus pelo exercício do Cargo ao pagamento a titulo de 
ressarcimento por eventuais despesas com locomoção e outras decorrentes do cumprimento de 
suas atribuições de Administração Fiscalizadora.  

Artigo 17 - O Conselho Fiscal por ato do Presidente pode,,';' de acordo com as necessidades 
cria: cargos de Assessoria Técnica de natureza permanente ou temporária, bem como,no 
exercício das suas competências poderá, disponibilizado previamem:e os recursos financeiros, e 
sob a sua escolha e responsabilidade, contratar pessoas fIsicas ou juridicas especializada em 
consultaria e assessoria, para execução de serviços temporários e espec'..l.-l.cos;  

Artigo 18 - A LADES tem como Orgão de Deliberação a ASSEMBLÉIA GER-\L composta de 
todas as f.ssociadas adllnplentes com os seus compromissos fInanceiros, a quem compete:  

b) Eleger e empossar os membros da Diretoria-Executiva e do Conselho Fisc2, e aplicar, por proposta da 
Diretoria-Executiva, a penalidade .àe Destituicª-o dos Diretores e dos Membros do Conselho Fiscal, de acordo 
com o dispos:.o no artigo 59, inciso Il c/c parágrafo ÚL"lÍco, do Código Civil Brasileiro;  

 

 

 

Julgar, em grau de recurso, as penalidad  

Exclusão,previstas no presente Estatu Executiva;  



Decidir sobre alterações e modificações, do presente Estatuto Social, no todo ou em parte, em 
qualquer tempo, de acordo com o disposto no artigo 59, inciso IV c/c parágrafo único, do 
Código Civil Brasileiro;  

Aprovar ordinariamente o Relatório Anual de Prestação de Contas do Exercício Findo, a 
Programação Anual de Trabalho do Exercicio Seguinte, e, também, o Relatório Bienal de 
Prestação de Contas do Exercício do Mandato;  

Artigo 19 - As Assembléias Gerais convocadas e presididas pelo Presidente, reunir-se-á, 
Ordinariamente, no mês de fevereiro.;.  

a) anualmente,para apreciar, discutir e aprovar o Relatório Anual de Prestação de Contas do 
Exercício Findo e a Programação Anual de Trabalho do Exercício Seguinte;  

b) Biena1mente para apreciar, discutir e aprovar o Relatório de Prestação de Contas do 
Exercicio do Mandato e eleger e empossar os membros da DiretoriaExecutiva e do Conselho 
Fiscal.  

§ 10 - A Assembléia Geral Ordinária, na hipótese de descumprimento do disposto, neste artigo, 
poderá ser convocada, através:  

b) Conselho Fiscal.através do Presidente, ou, na sua falta, impedimento ou ausência, por 
03(três) Conselheiros, Titulares e/ou Suplentes  

§ 20 - Os Editais de Convocação da Assembléia Geral Ordinária, com antecedência, rníni.rna de 
08(Oito) dias para a data de realização constando obrigatoriamente a data, horário, local e 
Ordem do Dia, deverá ser publicado no Jornal de Circulação Local e afixado no Quadro de 
Avisos da Secreca..ría;  

Artigo 20 - A Assembléia Geral, reunir-se-á, Extraordinariamente, a qualquer tempo, quaIldo se 
fizer necessário, de acorào com o presente Estatuto Social e poderá ser convocada através:  

a) Diretoria através do Presidente, ou, na sua falta, impedimento ou ausência, pelo Vice-
Presidente ou, frnalmente, pela maioria dos integrantes da Diretoria;  

b) a) Conselho Fiscal. através do Presidente, ou, na sua falta, impedimento ou ausência, por 
03(três)·Conselheiros, Titulares e/ou Suplentes  

§ 10 - Os Editais de Convocação da Assembléia Geral Extraordinária, com antecedéncia, 
mínima de 08(Oito) dias para a data de realização constando obrigatoriamente a data, horário, 
local e Ordem do Dia, deverá ser publicado no Boletim e/ou afixado no Quadro de Avisos da 
Secretaria;  

§ 20 - A Assembléia Geral, exceto nos casos previstos' nos artigos 57, ~ e Parágrafo ÚIÚCO, do 
artigo 59, do Código Civil Brasileiro, considerar-se-á irlstalada e deliberará, em primeira 
convocação, na hora designada, com a totalidade das Associadas, em segunda convocação, com  

 

 

 



o número correspondente a metade mais um das Associadas e em ülti mínimo 7(sete) Associadas, 
adimplentes, para todos os efeitos legais.  

Artigo 21 - Fica constituída a JUNTA DE JUSTIÇA DESPORTIVA - JJD/LADES, com 
mandato de (Dois) anos, unidade autônoma e independente da LADES,a quem compete: 
processar e julgar, sempre assegurada à ampla defesa e o contraditório, os litígios entre as 
próprias Associadas da LADES e entre as Associadas e a LADES, bem como, as questões 
relativas à disciplina e descumprimento dos Estatutos, Regulamentos de Competições e/ou do 
Código Brasileiro de Justiça Desportiva - CBJD pelas Associadas, Diretores, Atletas, Árbitros e 
outras Pessoas Físicas ou Jurídicas que forem direta ou indiretamente filiadas ou vinculadas à 
LADES.  

01(um) Membro;  

02(dois) Membros integrantes da Diretoria da LADES;  

02(dois) Membros indicados pelas Associadas da LADES;  

Ol(um) Membro indicado pelos Atletas vinculados às Associadas da LADE8;  

01(um) Membro Representante da Comissão Especial de Arbitragem - CEA.  

§ 10 - Os Membros da JJD poderão a qualquer tempo serem substituídos a critério da Diretoria 
da LADESou destituído do Cargo, assegurada a ampla defesa e o contraditório, por decisão da 
maioria dos Membros da JJD;  

§ 20 - A ausência, sem justificativa, do Membro da JJD a 03 (três) Sessões consecutivas ou 05 
(cinco) alternadas, considerar-se-á Renúncia ao Cargo, devendo no prazo de 1 O (dez) dias 
proceder-se à substituição, e se assim não ocorrer caberá a indicação da substituição ao 
Presidente da JJD.  

Artigo 23 - A JJD será administrada pelo Presidente e Vice-Presidente, eleitos entre os seus 
Membros na 1 a(primeira) sessão ordinária do mandato;  

Artigo 24 - A JJD de acordo Edital de Convocação, a ser publicado no Boletim da LADES 
reunirse-ב ordinariamenteem sessדo pתblica, a partir das 20 horas e 15 minutos e 
extraordinariamentesempre que for necess בrio com a presenחa m םnima de 04(Quatro) dos seus 
Membros.  

Artigo 25 - Sדo atribuiחץes, dentre outras, do Presidente e na sua falta do Vice-
Presidente,presidir e exercer a direחדo de todos os trabalhos e sessץes ordinבrias e 
extraordinבrias, assegurado o voto de qualidade em caso de empate nas votaחץes, redigir as Atas 
da Sessדo Julgamento, bem como, designar o Membro da JJD para exercer a funחדo de Relatar 
nos processos a serem julgados pela JJD.  

Artigo 26 - O Membro da JJD designado Relator terא ד atribuiחדo b בsica de elaborar o Relatףrio· 
contendo a qualificaחדo do(s) Denunciado(s) e a tipificaחדo das infraחץes disciplinares 
aplicando pela ordem o Regulamento da Competiחדo e o Cףdigo Brasileiro de Justiחa 
Desportiva - CBJD.  

Parאgrafo תnico. O Relatףrioelaborado pelo Relatorsomente e apenas terב como base e 
fundamentaחדo a S תmula do  ֱ◌rbitro e/ou quando houver o Relatףrio do Representante da 



LADE8, nדo sendo a אmissםveis quaisquer outras fontes de informa חץes, sob pena de nulidade 
do julgamento;  

Artigo 27 - O Presidente da JJD, observada as disposiחץes legais do Cףdigo Brasileiro de 
Justiחa Desportiva - CBJD, iniciada a sessדo procederא ב leitura da Pauta de Julgamentos, 
apregoarב  

 

 

 

as Partes, indagarב sobre a existךncia de Defensor, Testemunhas e outras Provas esclarecendo 
que a Defesa poderב ser Escrita ou Verbal. Em seguida, de acordo com a Palha de Julgamentos, 
farב a leitura das peחas de cada Processo e verificar ב preliminarmente -a -eXistךncia dos 
pressupostos de fundamentaחדo e amparo legal do Processo. Em caso negativo indeferirב a 
Petiחדo Inicial e em caso afirmativo darב a palavra ao Relatorpara apresentaחדo do(s) 
Relatףrio(s) e imediatamente falar ב se presente o(s) Denunciado ֽ◌§l ou seu(s) Defensor(es), 
sendo facultado ao Relator e ao(s) Denunciado ֽ◌§l a produ חדo de prova documental e no 
mבximo a oitiva de 03(tr ךs) testemunhas, assegurado a todos os Membros da JJD o direito de 
manifestaחדo, inclusive, de vista do Relatףrio e, finalmente, encerrado o(s) interrogatףrio(s) e 
debates se presentes as condiחץes proceder-se-ב ao julgamento atravיs voto verbal de cada 
Membro da JJD, ficando estabelecido que na impossibilidade do julgamento serב dada a 
preferךncia na sessדo seguinte da JJD/LADES.  

Artigo 28 - A JJD/LADES de acordo com o disposto no artigo 170, do Cףdigo Brasileiro de 
Justiחa Desportiva - CBJD e artigo 50, da Lei n° 9.615/98 , poderב aplicar אs transgressץes 
relativas א disciplina e אs competi חץes desportivas, as seguintes sanחץes:  

I - ADVERT ֺNCIA;  

II - MULTA SOMENTE AS ASSOCIAױ◌ַES DESPORTIVAS; III - ELIMINA ֳ◌◌ַO;  

IV - EXCLUS ֳ◌O DO C.AMPEONATO OU TORNEIO; V - INDENIZA ֳ◌◌ַO;  

VI - INTERDI ֳ◌◌ַO DE PRA ַ◌A DE DESPORTOS; VII - PERDA DO MANDO DE CAMPO;  

VIII - PERDA DE PONTOS;  

IX - CENSURA ESCRITA;  

X - SUSPENS ֳ◌O POR P.-\..R.TIDA E POR PRAZO; XI - DESFILIA ֳ◌◌ַO.  

XI- PENAS AUTERNATNAS  

Artigo 29 - Fica assegurado אs Partes, no prazo de 10(dez) dias do Resultado do Julgamento 
publicado no Boletim da LADES, paga a Taxa Administrativa no valor de 10%(dez por cento) 
do Salבrio Minimo, o direito א interposiחדo de PEDIDO DE RECONSIDERO\C ֳ◌Odas decis ץes 
proferidas pela JJD/LADES que, somente, serב recebido, com efeito, suspensivo quando a 
penalidade exceder de 06(seis) partidas consecutivas e/ou 120{cento e vinte) dias, devendo ser 
dada א preferךncia e julgado de imediato na sessדo seguinte da JJD.  



Artigo 30 - Os Membros da JJD/LADES exercem funחדo considerada de relevante interesse 
pתblico e em hipףtese nenhuma poderדo ser remunerados, podendo se for o caso receber a titulo 
de ressarcimento eventuais despesas no exercםcio das suas atribui חץes.  

Artigo 31 - A JJD aplicarב em todas as Sessץes de Julgamento o disposto no artigo 120 e 
seguintes do Cףdigo Brasileiro de Justiחa Desportiva - CBJD.  

Artigo 32 - As Associadas da LADES, nos ten::::lOS do artigo 21, independentemente de 
constar expressamente do Regulamento גaCompetiחדo, sob pena de Exclusדo(artigo  ,(°8

imediatamente, elegem o como foro da Justiחa Desportiva a JJDjLADES, como תnica e 
definitiva Instגncia, renunciando a qualquer outro Foro ou Inst גncia por mais privilegiado que 
seja para todos os efeitos juridico-le~ais.  

Artigo 33 - Fica constituםda a COMISS ֳ◌O ESPECIAL DE ARBIT mandato de 2 (dois) anos, 
unidade autץnoma e independente da L coordenaחדo da seleחדo e escala חדo dos  ֱ◌rbitros para 
os jogos de futebףl de campo e das competi חץes promovidas pela LADES, fazendo cumprir os 
Regulamentos, o Cףdigo Brasileiro de Justiחa Desportiva - CBJD, principalmente, as Regras do 
Jogo da FIFA.  

 

Artigo 34 - Os Árbitros integrantes do Quadro da CEA/LADES, poderão ser remunerados e 
estarão submetidos a este Estatuto Social, ao Regulamento da Competição e ao CBJD, em 
especial, ao disposto no Capítulo V - DAS INFRAÇÕES DOS ÁRBITROS, AUXILIARES E 
DELEGADOS - ARTIGOS 259 A 273.  

Artigo 35 - A CEA/LADES será constituída por 3 (três) Membros: PRESIDENTE; VlCE
PRESIDENTE e SECRET ֱ◌RIO, indicados pela Diretoria da LADES.  

Artigo 36 - Todos os atos administrativos da CEA/LADES dever דo ser publicados no Boletim da 
LADES e sempre que julgar necessבria a Escalaחדo dos  ֱ◌rbitros para os jogos da competiחדo.  

Artigo 37 - Sדo atribuiחץes, dentre outras, do Presidente e na sua falta do Vice-Presidente, 
presidir e exercer a direחדo de todos os trabalhos e sessץes ordinבrias e extraordinבrias, 
assegurado o voto de qualidade em caso de empate nas votaחץes e compor a JJD/LADES na 
qualidade de Representante da CEA/LADES;  

Artigo 38 - Compete a CEA/LADES, independentemente, das decis ץes da JJD/LADES, 
assegurado o direito de defesa e do contraditףrio, aplicar  אs transgressץes relativas  א disciplina 
dos  ֱ◌rbitros, as seguintes sanחץes:  

I - ADVERT ֺNCIA  

II - CENSURA PUBLICADA EM BOLETIM III - SUSPENS ֳ◌O  

IV - EXCLUS ֳ◌O  

Artigo 39 - A CEA/LADES deverב cumprir e fazer cumprir todas as normas, regulamentos e 
resolu חץes baixadas pela CBF e FIFA e da JJD/LADES.  

Artigo 40- Os Recursos Financeiros necessבrios א manutenחדo da LADES poderדo ser obtidos, 
dentre outros meios e formas, mediante:  



Verbas e Dotaחץes Orחamentבrias, Transferךncias e Emprיstimos de Recursos Financeiros;  

Exploraחבo Comercial de  בreas da Sede Social atravיs contrato de parceria e terceirizaחדo com 
pessoas fisicas e/ou juridicas, de natureza precבria e provisףria;  

e} Contratos e Convךnios nas בreas Sociais, Recreativas, Desportivas e de Lazer, firmados com 
os ׃rgדos e Entidades dos Poderes Pתblicos, Municipal, Estadual, Distrital, Federal e 
Intemacional, bem como, Empresas e Instituiחץes Privadas, inclusive, Organizaחץes Nדo-
Govemamentais;  

 

 

 

 

Rendimentos de Aplicaחץes de Ativos Financeiros atravיs de Instituiחץes Financeiras.  

- Parבgrafo תnico - Fica estipulada a Taxa no valor correspondente a 01(um) Salבrio Mםnimo 
vigente a titulo de fllםaחדo a LADES, excetuando as Associa חץes de Categoria de Base e a Taxa 
no valor de correspondente a SO%(cinq�enta por cento) do Sal בrio Minimo vigente por ano a 
tםtulo de afastamento do Quadro Assocםativo da LADES.  

Artigo 41 - A LADES nדo distribui entre as suas Associadas e respectivos Representantes, 
sejam ou n דo ocupantes de Cargos na Diretoria-Executiva, Conselho Fiscal, JJD/LWES e 
CEA/LADES, eventuais excedentes operacionais, brutos ou liquidos, dividendos, bonificaחץes, 
participaחץes ou parcelas de seu Patrimפnio auferidos mediante o exercicio de suas atividades 
e os aplica integralmente na consecuחדo das suas fmalidades ~ociais.  

Artigo 42 - O Patrimץnio da LADES serב constituםdo de bens mףveis, imףveis, semoventes, 
benfeitorias e equipamentos, aחץes, titulos da divida pתblica, e, tambיm, por Ativo Financeiro 
Disponםvel em Caixa ou Depףsitos em Instituiחץes Financeiras.  

Artigo 43 - A dissoluחדo, incorporaחדo e fusדo da LADES, somente poderדo ocorrer medial1.te 
a deliberaחדo da Assemblיia Geral Extraordinבria, especialmente, convocada, para este fIm;  

Parבgrafo תnico - Deliberada a dissoluחדo e satisfeito o Passivo, obedecida a ordem de cr יdiros 
Trabalhistas, Previdenci בrios, Tribut בrios, Quirografבrios e Outros, o Patrimץnio Liquido 
remanescente serב destinado a entidade de fins nדo econפmicos, na forma do disposto no artigo 
61, do Cףdigo Civil Brasileiro.  

Art. 44 - A DIRETORIA-EXECUTIVA,bienalmente, de acordo com o artigo 9°, § 2°, caput e 
alםnea "g" deste Estatuto dever ב constituir a COMISS ֳ◌O ELEITORAL no prazo mםnimo de 30 
(tr"L.-lta) dias anteriores a data correspondente ao segundo dia de sבbado estabelecido para a 
realizaחדo  

do pleito eleitoral ,da primeira quinzena do mךs de dezembro.  '  

Art. 45 - A Comissדo Eleitoral formada por 03(trךs) membros compete o planejamento, 
organizaחדo e execuחדo do Processo Eleitoral assegurando a votaחדo secreta e a apuraחדo 



imediata ap ףs o tיrmino da votaחדo, bem como, caso de empate entre duas chapas proceder-seב 
a nova votaחדo entre as chapas que tenham obtido maior numero de votos e persistindo o 
empate serב considerado eleita a Chapa cujo mer:n!Jro candidato a Presidente tenha maior  

tempo de vinculaחדo a U\DES.  . ..  

- Art. 46 - As Chapas concorrentes deverדo apresentar por escrito, no prazo nunrmo de 15 
(quinze) dias de anteced ךncia ao pleito eleitoral, o nome e a qualiflcaחדo completa(dara de 
nascimento, naturalidade, fllםaחדo, estado civil, profIssדo, RG, CPF, endereחo) dos membros 
indicados para cada um dos Cargos da Diretoria-Executiva e para o Conselho Fiscal.  

Parבgrafo תnico - Os membros das Chapas nדo poderדo ter qualquer restriחדo de natureza 
disciplinar e deverדo ser vinculados à Associação miada há mais de Ol(um) ano e, que tenha 
participado de competições da temporada respectiva ao ano de realização do pleito eleitoral.  

 

 

 

 Art. 47 - De acordo o artigo 5° alinea "a", somente, terão direito avo  s ASSOCl  

 da LADES que estiverem em dia com as obrigações financeiras estipula  os 
respectivos  

~ regulamentos de cada Categoria/Modalidade e que tenham participado de competições da 
temporada respectiva ao ano de realização do pleito eleitoral, sendo de responsabilidade da 
Diretoria-Executiva a elaboração da Relação das Associações aptas a votar a ser entregue a 
Comissão Eleitoral.  

Artigo 48 - Os Representantes Legais da Associadas, bem como, os Diretores e Membros do 
Conselho Fiscal, JJD/LADES e CEA/LADES comprometem-se a envidar esforços para a 
consecução das fmalidades sociais da LADES e no desempenho das suas atividades a cumprir 
com os princípios da Legalidade, lmpessoalidade, Moralidade, Publicidade, Economicidade e 
Eficiência, não fazendo quaisquer discriminações, principalmente, de Raça, Cor, Sexo, 
Ideologia Politica ou Credo Religioso, conforme estabelece a Constituição Federal.  

Artigo 49 - As normas dos Regulamentos das Competições Desportivas, em q-üalquer 
modalidade, de que trata a alínea "a" do artigo 2°. do presente Estatuto Social, deverão ser 
aprovadas pelo Conselho Arbitral formado pelos Representantes Legais das Associadas.  

Artigo 50 - O presente Estatuto Social, somente poderב ser alterado, reformado, no todo ou em 
parte, em qualquer tempo, por deliberaחדo da Assemblיia Geral, de aco~דo com o disposto no 
artigo 59, ineiso IV c/c parבgrafo תnico, do Cףdigo Civil Brasileiro, atravיs de convoca חדo 
especial para este frm;  

Artigo 51 - Nדo podem ocupar quaisquer Cargos de narureza permane:;.te ou temporבria na 
LADES as pessoas condenadas, ainda que a sentenחa nדo tenha transitado em julgado, por Lei 
Desportiva Disciplinar, bem como, os condenados a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos pתblicos; ou por crime falimentar, de prevarica~a, peita 
ou suborno, concussדo, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 



nacional, contras as normas de defesa da concorrךncia, contras as relaחץes de consumo, a fי 
pתblica ou a propriedade, enquanto perdurarem os efeitos da condenaחדo.  

Artigo 52 - O presente Estatuto Social fica fazendo parte integrante de todos e quaisquer 
regulamentos de competiחץes promovidas pela LADESindependentemer:.:e de sua traIlscriחדo 
para todos os efeitos juridico-legais.  

Artigo 53 - Os casos omissos ao presente Estatuto Social serדo resolvidos pela Diretoria
Executiva da LADES.  

Sobradinho/ DF, 9.5de .. l/... de 2006.  

 

 

 

 

AtA DA ASSEMBL •.ֹIA GERAL EXTRAORDIN ֱ◌RIA DAS ASSOCIAױ◌ַES 
 LADES - DESPORTlVAS DE SOBRADINHO 

Aos 9)nove ((dias do m ך s d ,~J(ovembro do ano de 2006, na sede localizada 
na Quadra '18 ,  ֱ◌ rea Especial ,Sobradinho/DF ,de acordo com o Edital de 

Convoca חד o ,publicado na edi חד  o de '; ׃ 2/11/2006 'do Jornal Correio 
Braziliense , ח s 20 horas ,reuniram -se os Representantes das Associaא 6es 

Desportivas filiadas a LADES para d ך lIberar sobre a seguinte Ordem do 
Dia :ALTERA  ֳ◌◌ַ O DOS ESTATUTOS ". O Presidente daLADES ,Sr 

ANTONIO CARLOS LEITE iniciou os trabalhos congratu-'ando~se  . e 

agradecendo a presenח a de todos e ,tamb י  m ,agradeceu a cqlabora חד  o do Dr .
Valnei C .Barbosa na refq~m.ula ח׃ o dos Estatutos para Iqgo em seguida 

proce~er a leitura  

••  o do novo Estatuto j   divulgad9 e de conhecimento de todos ,colocou ב

em ,vota חד  o e por aclama חד o foi aprovado por unanifY(idade toda a 

reforma do Novo Estatuto Social que ,devidamente registrado no  

 .~Cart ף rio competente ,entra em vig ך ncia imediatamente e fica fazendo parte 
integrante desta ATA como se aqui estivesse transcrito para todos os efeitos 

jurם dico -legais . E nada mais havendo a tratar ,Elf.t :  



SHEILA ROSA DA SILVA lavrei a presente ATA que depois de lida ~ " .
aprovada pelos presentes vai por mim assinada e pelo Presidente da , :'.' .

JADES -:- ANTONIO CARLOS LEITE .Sobradinho/DF ,09 de novembro de  

o., 2006.  Assinaturas :  

  '/  --  

 "Segu~m-se as assinaturas no ~ ivro de Presen ח a.  


